LEI Nº 891, DE 04/10/84

Prorroga o prazo estabelecido na Lei nº 879, de 02/07/84 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O prazo para pagamento de tributos municipais, de que trata a Lei nº 879, de 02/07/84, fica prorrogado até o dia 14/12/84.

§ 1º. Os débitos corrigidos, cujos valores ultrapassarem a importância de Cr$-100.000,00 (cem mil cruzeiros), poderão ser pagos até 03 (três) parcelas iguais; mensais e consecutivos, observado o prazo estabelecido no caput deste artigo.

§ 2º. Em caso de atraso de pagamento de uma parcela, haverá antecipação do vencimento total da dívida, que deverá ser paga de uma só vez.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  04 de outubro  de 1.984; 20º ano de 
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